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 EDITAL DE  LICITAÇÃO  Nº 041/2012 

PROCESSO LICITATORIO Nº041/2012 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2012 

 

 

1-PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, mediante a Pregoeira 

oficial:  Silvia Pierina Rozza Krizanowski e equipe de apoio designada pelo Decreto 

nº 1.006/2012  de 18 de maio de 2012,, torna  público, para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local a seguir indicados, em obediência ao 

disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal n º 0156/2008, 

demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos, 

que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme 

descrição a seguir: 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

Processo Licitatório nº. 041/2012 

Modalidade- Pregão Presencial nº 031/2012 

Regime – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Tipo Menor Preço por LOTE GLOBAL 

Setor Interessado - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DATA ABERTURA E JULGAMENTO: 

15/06/2012 

HORÁRIO: 8:00  

 

Objeto: ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DO MUNICÍPIO DE APIACÁS - MT. 

                       

Seguindo rigorosamente o termo de referencia, planilha, e demais anexos que 

determinam os procedimentos relativos ao convênio de cooperação técnica e 

financeira da fundação nacional de saúde – FUNASA. 

  

 

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Data: Abertura dia 15/06/2012  no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e 

hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
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Horas: 8:00 horas (horário  de Mato Grosso) 

Observação: Na hipótese de suspensão da Sessão Pública pelos motivos justificados 

pela Administração, fica estabelecida sua reabertura no dia útil subseqüente ou data 

marcada de acordo com a conveniência da Administração, devendo as licitantes ser 

comunicadas pelo Pregoeiro. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situado a Av. Brasil n° 1059, 

Bairro Bom Jesus, Apiacás-MT.  Em nenhuma hipótese será permitida a participação 

de licitante que chegar ao local do certame após o horário previsto. 

É parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 

1) Anexo I – Termo de Referência n°. 031/2012 e seus anexos; 

2) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

3) Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes; 

4) Anexo IV - Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da 

Constituição Federal; 

5) Anexo V - Modelo de Termo de Credenciamento; 

6) Anexo VI - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação; 

7) Anexo VII - Minuta do Contrato. 

2.1. A sessão pública de realização deste pregão será conduzida por servidor 

nomeado como Pregoeiro, que terá as atribuições de decidir sobre todos os atos 

relativos à licitação. 

2.2. Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração 

dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão 

os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as propostas. O licitante 

se responsabilizará por declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação e proposta, sujeitando-se às sanções previstas na Lei 10.520/2002 e 

subsidiariamente na Lei 8.666/1.993. 

2.3. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, 

os interessados deverão apresentar um Termo de Credenciamento, junto ao 

Pregoeiro, indicando o respectivo representante legal com poderes para praticar estes 

atos, podendo ser utilizado o modelo de declaração constante no Anexo V deste 

Edital. 

2.4. Caso a empresa se faça presente por meio de seu representante legal, este deverá 

identificar-se e trazer ao Pregoeiro um documento hábil a comprovar sua 

representação, que poderá ser a apresentação do Contrato Social da empresa ou outro 

documento equivalente. 

2.5. Em não havendo menção do nome do representante no Contrato Social ou 

equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em Cartório, 

que comprove poderes para praticar todos os atos referentes à modalidade licitação, 

tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, renúncia 

de direitos, etc. 
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2.6. O Termo de Credenciamento ou a Procuração deverão ser acompanhadas de 

contrato social ou outro instrumento equivalente, indicando que a pessoa que 

credencia ou é representada, tem poderes de delegação. 

2.7. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se solicitado, 

deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de 

identificação (com foto). 

2.8. O não credenciamento ou falta do instrumento de procuração do representante 

legal na sessão pública, ou a incorreção dos documentos de identificação 

apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a formulação de lances 

verbais e a manifestação de intenção em recorrer por parte do interessado, bem como 

de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja exigida a presença de 

representante legal da empresa. 

2.9. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 

apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública. 

2.10. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando 

forem declarados os licitantes vencedores, devendo os interessados, através de seus 

representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões recursais. 

2.11. A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, o termo de 

credenciamento, a procuração e a cópia do contrato social deverão ser apresentados 

fora dos envelopes. 

2.12. A licitante, querendo participar da licitação, sem a representação do 

credenciado ou representante, deverá encaminhar separadamente os envelopes 

contendo: o primeiro, a proposta, e o segundo, a habilitação com a declaração de 

cumprimento dos requisitos de habilitação a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

APIACÁS- MT, AVENIDA BRASIL,  Nº 1059, CENTRO, APIACÁS-MT – CEP 

78.595-000, aos cuidados do PREGOEIRO OFICIAL do PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 031/2012, “ENTREGAR OS ENVELOPES LACRADOS”. 

 

3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas oriundas da presente licitação  correrão por conta da  seguinte 

dotação orçamentária. 

 

03. -    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

002. -  DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - DAE 

17.-     SANEAMENTO 

512-    SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

0026.- MANUTENÇÃO E ATIVIDADE DO DAE 

2041-   MANUTENÇÃO E ATIVIDADE DO DAE 

339039.00000-0051 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -  PESSOA JURIDICA 
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4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às 

exigências e condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação, pelas 

licitantes, até a data, horário e local indicado neste Instrumento Convocatório, dos 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, em 

envelopes não transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2012 

Data e hora da abertura: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço completo do licitante, telefone e e-mail. 

PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2012 

Data e hora da abertura: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço completo do licitante, telefone e e-mail. 

 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 

 

4.3. Caso a indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro de 

transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no envelope 

de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para exclusão da 

empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não cause 

dúvida nem atrapalhe o certame. 

4.4. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes relativos à proposta de 

preços e à habilitação, posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital. 

4.5. Não poderão participar da licitação: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 

tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com qualquer 

órgão público, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 

Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 
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c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios, servidor desta Prefeitura Municipal. 

4.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 

sanções e penalidades legais aplicáveis. 

  

5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. As licitantes deverão apresentar no envelope de PROPOSTA DE PREÇOS, a 

proposta em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações 

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar devidamente 

rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 

comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

a) Razão Social, nº. do CNPJ, endereço completo, nº. da conta corrente, agência e 

respectivo banco, número do telefone, fax e e-mail; 

b) Descrição dos bens e serviços ofertados, de acordo com as especificações e 

quantidades previstas no Edital e anexos; 

c) Cotação de preço expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por 

extenso, prevalecendo este último em caso de divergência; 

d) Declaração expressa, emitida pelo licitante, de que nos valores das propostas estão 

incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, 

bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros 

de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos 

materiais em embalagens adequadas; 

e) Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma, serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser prestados sem ônus 

adicionais; 

f) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega dos 

envelopes de proposta e documentação, estipulada neste Edital. O referido prazo 

ficará suspenso caso haja interposição de recursos; 

g) Prazo de início dos serviços, imediatamente após a assinatura do contrato de 

prestação de serviço. 

5.2) A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.3) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 

exigências do presente Edital e seus Anexos, e que apresentem omissões, 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.4) A não indicação dos prazos de execução e validade exigidos não desclassificará 

a licitante, mas indicará que a mesma se compromete com os estabelecidos neste 

Edital. 
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5.5) Deverão ser observadas e cumpridas as regras estabelecidas no Termo de 

Referência nº 031/2012 – , inicio dos serviços, forma de pagamento e validade da 

proposta que deverão ser mencionadas na Proposta de Preços. 

 

    6 – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

6.1. Para a habilitação das empresas faz-se necessária a apresentação, em única 

via, em envelope separado, não transparente e devidamente lacrado denominado 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, dos seguintes documentos, sob pena de 

inabilitação: 

6.1.1- Documentação relativa à habilitação jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis lucrativas, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício, devidamente registrada no órgão competente; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e)  Cópias dos documentos pessoais dos Sócios ( RG e CPF) 

6.1.2-Documentação relativa à regularidade fiscal 

a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, podendo ser 

retirada no site www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/Certidoes.htm ; 

c) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela prefeitura do respectivo 

domicílio tributário; 

d) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo ser 

retirada no site www.caixa.gov.br;  

e) Certidão do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), podendo ser retirada 

no site www.inss.gov.br; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a mesma pode ser retirada no site:  

(http://www.tst.jus.br/certidao).   

g)  Licença (Alvará) para o funcionamento do estabelecimento expedido pelo Estado 

ou Município da sede do mesmo. 

6.2. Qualificação e Capacidade Técnica: 

6.2.1. Registro ou inscrição da entidade profissional junto ao CREA em nome da 

Empresa 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.inss.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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licitante, devidamente regular. 

6.2.2. Registro ou inscrição do Profissional responsável pela Empresa na entidade 

profissional competente devidamente regular no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA; 

6.2.3. Apresentação de comprovação do vínculo entre a empresa e o detentor da 

responsabilidade técnica de serviços, através de: 

a) - da cópia da carteira profissional de trabalho e da ficha de registro de empregados 

(FRE) ou contrato de prestação de serviços. 

b) - No caso do responsável técnico fazer parte do quadro societário da empresa, 

comprovar 

através de cópia da ultima alteração do contrato social ou Declaração de firma 

individual. 

5.3.4. Comprovação por meio de Certidão ou atestado fornecidos por PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, em nome da empresa e do 

profissional responsável técnico proponente, (01 de cada) que comprove ter aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível, em características e 

complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores a licitada. Os 

atestados deverão constar o nome, cargo e assinatura do responsável pela emissão. 

6.2.4. As Certidões e/ou Atestados apresentadas deverão estar, em qualquer caso, 

devidamente certificadas pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura. 

6.2.5. A comprovação da experiência acima mencionada deverá ser através da 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico de Elaboração de Planos Municipais de 

Saneamento Básico em cidades. Os Planos Municipais de Saneamento Básico 

apresentados como experiência da empresa e ou profissional deverão contemplar, 

obrigatoriamente, todas as especialidades constantes no objeto da presente licitação 

ou apresentar-se de forma semelhante, devidamente comprovado. 

6.2.6. Para constatar a veracidade das informações prestadas em atestados ou 

declarações, caso a Pregoeira e equipe de apoio entendam necessário, poder-se-á 

promover diligências junto às respectivas emitentes. 

6.2.7. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico profissional de que trata o inciso I do § 1o do artigo 30 da Lei 

8.666/93, deverão participar diretamente da execução do serviço objeto da licitação, 

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela administração. 

6.2.8. Certidão atualizada de registro de pessoa jurídica expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou por ele vistado, e, 

indicação dos responsáveis técnicos da empresa com validade na data de entrega dos 

envelopes; 
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6.2.9. A empresa proponente deverá possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para a abertura desta licitação, responsável técnico nomeado como 

Coordenador Geral dos trabalhos - objeto desta licitação, que deverá ser engenheiro 

sanitarista ou civil, com experiência em saneamento e devidamente registrado no 

Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agronomia –CREA. 

6.2.10. Declaração assinada pelo responsável técnico e representante legal da 

empresa proponente, que utilizará técnicas de boa qualidade constantes no Termo de 

Referência a serem utilizados na execução dos serviços; 

6.2.11. Declaração assinada pelo responsável técnico e representante legal da 

empresa proponente, comprometendo-se a reparar erros ou vícios nos serviços num 

prazo não superior a 15 (quinze) dias da comunicação do Município de Apiacás - 

MT, sem qualquer ônus adicional; 

6.2.12. A empresa licitante deverá apresentar relação explícita e declaração formal de 

disponibilidade dos Profissionais da EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA, conforme 

Termo de Referencia em anexo. 

6.2.12.1. Os profissionais deverão ter nível superior e ou técnico em: 

6.2.12.2. 01 Engenheiro Sanitarista ou Civil, - Coordenador - que será o 

responsável pela Elaboração de Planos/Estudos de Concepção ou Projetos de 

engenharia de Sistema de Abastecimento de Água, Sistema de Esgotos Sanitários e 

Resíduos Sólidos; 

6.2.12.3. 01 Engenheiro Sanitarista ou Civil, - Engenheiro Junior- que será o 

auxiliar na Elaboração de Planos/Estudos de Concepção ou Projetos de engenharia de 

Sistema de Abastecimento de Água, Sistema de Esgotos Sanitários e Resíduos 

Sólidos; 

6.2.12.4. 01 Cadista (desenhista/projetista) com Curso de Capacitação e experiência 

em elaboração de projetos e programas de computador. 

6.2.12.5.. Para comprovação das experiências de trabalho da Equipe Técnica 

(Engenheiro Coordenador, Engenheiro Junior e Cadista), a licitante deverá apresentar 

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA destes, em relação a execução de 

Projetos de Engenharia na área referente ao objeto licitado, Estudos Ambientais ou 

Planos Municipais de Saneamento, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome dos profissionais citados e currículo pessoal. 

6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

6.3.1. a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. (validade a partir da data de emissão 

120 dias). 

6.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 



 

 

                                             ESTADO DE MATO GROSSO 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS       
                               Av. Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus – Apiacás - MT 

                                                                  
 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

6.3.3. Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial 

pelo FISCO, que é o caso das empresas optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) 

em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica – IRPJ (2011). 

6.3.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma 

objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 

justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 

licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para 

correta avaliação de situação financeira suficiente 

ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

6.3.5. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser 

maior que 1,00, resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

6.3.5.1. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, com identificação do número do 

seu Registro Profissional ou com etiqueta padrão fornecida pelo CRC Conselho 

Regional de Contabilidade. 

6.3.5.2. As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente 

aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

6.3.5. 3. Se necessária à atualização do balanço e do capital social, deverá ser 

apresentado juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente. 

6.4.- Declaração de que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

conformidade ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, 

(podendo ser utilizado modelo constante no Anexo IV deste Edital); 

6.5. Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou publicação em 
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órgão de imprensa oficial, não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelhos “fac-

símile”, bem como aquelas que se encontrarem com rasuras ou legíveis. 

6.6. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará arquivado 

pelo prazo de  30 (trinta) dias, quando  será devolvido ao Licitante. 

 

 

7 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

7.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme Capítulo 6 deste 

Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual 

interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 

suspenderá o prazo supracitado. 

7.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.1.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

7.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

7.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do subitem 7.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 7.3, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 
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7.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 7.3, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.5 A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir os benefícios de que 

trata a Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente 

com os documentos de habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma 

das situações do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

8 – DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

 

8.1. PRIMEIRA FASE: CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO 

8.1.1. No dia e horários estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará o 

credenciamento, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o 

caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 

para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

8.1.2 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 

dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão 

os envelopes contendo a indicação do objeto, preços oferecidos e os envelopes de 

habilitação, procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta e à 

verificação de sua conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório. 

8.1.3. A não apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação ensejará a desclassificação da empresa participante. 

8.1.4. As micro-empresas e as empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar 

comprovantes de Enquadramento ou Reenquadramento de ME e EPP. 

8.1.5. Não será admitida a atuação de um único representante para duas ou mais 

empresas. 

8.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 

8.2.1. Terminada a fase de credenciamento, o Pregoeiro passará para a abertura do 

envelope de proposta, com a finalidade de verificar se a proposta do lote está em 

conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas 

que se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis. 

8.2.2. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá 

suspender a sessão e fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nova proposta, escoimados os vícios apontados para cada licitante, 

conforme determina o art. 48, §3º da Lei 8.666/93. 
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8.2.3. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 

circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos 

representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 

8.2.4. Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus 

representantes, darão visto nas propostas apresentadas; 

8.2.5. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 

decrescentes; 

8.2.6. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com 

preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa, até 

a proclamação do vencedor; 

8.2.7. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 

lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

8.2.8. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 

seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor, podendo cada licitante 

apresentar lance menor que o próprio valor anteriormente apresentado e não 

obrigatoriamente um valor menor aquele apresentado pelos  demais  concorrentes.  

Dos lances ofertados não caberá retratação; 

8.2.9. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pela licitante; 

8.2.10. Ofertados os lances verbais, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que 

efetivaram lances, a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

8.2.11. O Pregoeiro poderá fixar em até 02 (dois) minutos o tempo máximo para cada 

lance verbal, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de 

lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 

anteriormente estipulado; 

8.2.12. Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, 

de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo. 

8.2.13. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 

classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando 

aplicável, a Lei Complementar nº 123/2006. 

 

8.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 

8.3.1. Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope 

contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 

verificando sua regularidade; 
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8.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 

recursos; 

8.3.3. A licitante vencedora de cada lote poderá trazer sua proposta em meio 

magnético de modo a proceder a recomposição de preços ao término da sessão ou 

terá o prazo de 02 (dois) dias úteis ao término da sessão, para apresentar nova 

planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase de lances verbais em 

valores unitários e totais. 

8.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro 

examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação 

destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 

requisitos do Edital; 

8.3.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a 

sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

habilitação, escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina 

o art. 48, §3° da Lei 8.666/93, mantendo se a classificação das propostas e lance 

verbais. 

8.3.6. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 

circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos 

representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 

 

9 – DOS RECURSOS 

 

9.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando forem 

declaradas as vencedoras, momento em que qualquer licitante poderá manifestar, 

imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 

de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentarem contra razões, em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurado vista imediata aos autos, nos termos do art. 4º, XVIII da Lei 10.520/2002; 

9.2. As razões do recurso e suas contra-razões deverão ser protocolizadas no Serviço 

de Protocolo da Prefeitura Municipal no prazo estipulado no item anterior. 

9.3. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e deverá ser dirigido 

ao Prefeito Municipal por intermédio do Pregoeiro oficial que poderá reconsiderar 

sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 

9.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
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9.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função da 

falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso em 

âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, pelo 

Pregoeiro, à vencedora; 

9.6. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal de 

Apiacás  – MT, efetuar a adjudicação à licitante vencedora. 

9.7 Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 

assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao 

Pregoeiro. 

 

10 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

 

10.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 

sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 

validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital. 

10.1.1. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente 

à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada 

declaração; 

10.2. Serão desclassificadas as propostas ou inabilitadas as licitantes que deixarem de 

atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos itens 10.6 e 

10.7. 

10.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo 11 deste Edital. 

10.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por valor 

global, apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora a 

licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo a de menor preço por valor global, 

e ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e 

seus Anexos. 

10.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas o 

Pregoeiro Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão 

apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais. 

10.5.1. A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre duas ou mais 

propostas e as licitantes não quiserem ofertar lances verbais. 

10.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua 

proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal, marca, ou os 

prazos, devendo o Pregoeiro Oficial solicitar ao representante legal do interessado a 

complementação das informações, que fará constar na Ata da Sessão Pública. 

10.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 

compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 
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10.8. O Pregoeiro Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que 

pertine à documentação e às propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o 

disposto no § 3º, do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, podendo suspender a sessão a 

qualquer momento para realização de diligências. 

10.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 

narrando todos os fatos, ficando em poder do Pregoeiro, todos os envelopes, 

devidamente rubricados e vistados pelo mesmo e pelos representantes das licitantes 

presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que, se for o caso, será 

informada a data para prosseguimento do certame. 

10.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 

vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações exigidas 

neste Edital e em seus Anexos. 

10.11. O Pregoeiro Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que 

não resultem na necessidade de acostamento de novos documentos, tanto na fase de 

habilitação, como na de análise das propostas de preço. 

 

11 – DOS PREÇOS 

 

11.1. Os preços serão considerados pelo valor global, expressos em moeda corrente, 

com duas casas centesimais. 

11.2. Não serão aceitos preços considerados inexeqüíveis ou excessivos, sendo 

entendido como excessivos aqueles superiores aos valores sugeridos na planilha de 

preço médio no termo de referencia deste Edital. 

11.3. O Modelo de Proposta de Preços é o constante do ANEXO II deste Edital. 

 

12 – DA ADJUDICAÇÃO 

 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante que, atendendo a todas 

as condições expressas neste Edital e seu anexo for declarado vencedor, de acordo 

com os critérios de julgamento e habilitação. 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição dos 

preços apresentados na fase de lances verbais, nos termos do item 8.3.3. 

12.3. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 

assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao 

Pregoeiro. 

 

13 – DO PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais Conforme Cronograma  

conforme serviços  realizados no período mediante boletim de medição assinado pelo 
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engenheiro fiscal desta prefeitura e mediante a apresentação da Nota Fiscal, 

devidamente atestada a liquidação dos serviços, pelo Departamento Financeiro 

Municipal. 

13.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada ao Departamento de compras da 

Prefeitura Municipal de Apiacás e será processada em duas vias, com todos os 

campos preenchidos discriminando valores unitários e totais, sem rasuras, constando, 

ainda, o número do banco, da agência e da conta-corrente onde deseja receber seu 

crédito. 

13.3. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para 

retificação e reapresentação. 

 

14 – DO CONTRATO 

 

14.1. Será firmado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contrato administrativo com a 

empresa vencedora, conforme minuta anexa a este Edital, contados a partir da 

intimação para assinatura do mesmo. 

14.2. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pela 

licitante vencedora que tenham servido de base para a presente licitação, bem como 

as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

14.3. A publicação resumida do instrumento de Contrato na imprensa oficial, que é 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração no 

prazo de até 30 (trinta) dias da data de sua assinatura. 

14.4. O contrato a ser firmado com a adjudicatária terá vigência até  31/12/2012, 

contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, conforme interesse da Prefeitura Municipal e legislação em vigor. 

14.5. A rescisão do Contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 79 e 

acarretar as conseqüências previstas no artigo 80, ambos da Lei n. 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

14.6. O Contrato poderá ser rescindido pela Prefeitura Municipal, pelos motivos 

previstos nos artigos 77 e 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores. 

14.7. O Contrato poderá ainda ser rescindido por conveniência da Administração, a 

qualquer tempo. 

14.8. Como condição para a celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá 

manter as mesmas condições de habilitação; 

14.9. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato injustificadamente ou não 

apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, será convocado outro 

licitante, observando-se a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

14.10. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor 

deverá estar regular com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como em 
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relação à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

14.11. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.11.1. O prazo para execução do objeto da presente licitação será  da assinatura do 

contrato até 31/12/2012, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto 

em lei. 

14.11.2. O Contratado deverá executar o objeto do contrato da forma e nos prazos 

discriminados no 

Plano de Trabalho, Termo de Referencia e planilhas que integram este Edital. 

14.11.3. O prazo contratual só poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 

desde que ocorra um dos motivos previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei 

no 8.666/93, devidamente autuado em processo próprio e aprovado pela autoridade 

competente. 

14.12. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Contratante. 

14.12.2. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem 

reduz a responsabilidade do Contratado Ficando Designado como  Fiscal do Contrato 

a Sra. Rosangela dos Santos, Secretária Municipal de Saúde. 

14.12.3. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto da presente licitação, até 25% do valor inicial 

atualizado do 

contrato.  

 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 

15.1 Uma vez convocada, a licitante vencedora deverá comparecer nos 05 (cinco) 

dias úteis seguintes à convocação, para assinatura do Contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais pertinentes. A empresa 

vencedora obriga-se: 

a) Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de 

execução do objeto licitado; Prestar os serviços pertinentes ao objeto do presente 

edital de forma a atender toda a necessidade de manutenção  e  atendimentos de 

emergência sempre que solicitado. 

b) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente; 

c) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência 

da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de 
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entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos dentro das dependências da 

Prefeitura Municipal. 

d) Seguir rigorosamente o Termo de Referencia anexo a  este Edital  

 

16 – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

 

a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste 

Edital; 

d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

e) A Prefeitura responsabiliza-se pelo fornecimento do material elétrico necessário 

para a manutenção, ampliações e recuperação da rede elétrica das unidades 

municipais e da rede de iluminação pública. 

                                                                                                                                                                                        

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O atraso injustificado na entrega do objeto licitado sujeitará a empresa, a juízo 

da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 

o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

17.1.1. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais, a 

Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas 

previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com A Prefeitura Municipal de Apiacás,  Estado de Mato Grosso, por prazo não 

superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 

aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 

(dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 

inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e artigo 14 

do Decreto 3.555/2000; 

17.2 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para assinatura do contrato, 

o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela Procuradoria da 

Fazenda Municipal; 
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17.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 

decisão ou nesse prazo encaminha-lo devidamente informado para a apreciação e 

decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

17.4 Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e Diário Oficial 

da União as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 

 

18 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

18.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este 

Edital, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública 

de Pregão, devendo a Prefeitura Municipal, através do Pregoeiro Oficial, julgar e 

responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

18.2. Os questionamentos e solicitações de informações/esclarecimentos deverão ser 

protocoladas no Serviços de Protocolo da Prefeitura Municipal, no prazo estipulado 

no item anterior. 

18.3. As impugnações deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal, contendo o 

número do Processo Licitatório nº 041/2012, Pregão Presencial nº 031/2012 e 

encaminhadas ao Pregoeiro Oficial. 

 

19– DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

19.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou faz e 

da licitação inclusive após a homologação do pregão. 

19.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 

mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração  

Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da 

presente licitação. 

19.3. Esta licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justificação. 

19.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentos relativos ao presente certame. 

19.5. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 

formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de 

julgamento e, não havendo interposição de recurso, será efetuada a adjudicação e 

homologação pelo Prefeito Municipal de Apiacás – MT. 
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20 – DO FORO 

 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente 

licitação, fica eleito o foro da Comarca de Apiacás - MT, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Apiacás - MT,  04   de  junho   de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 Silvia P.R. Krizanowski                             Sebastião Silva Trindade 

PREGOEIRO OFICIAL                               PREFEITO MUNICIPAL 

 

Afixe-se 

Publique-se 

Cumpra-se 
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APRESENTAÇÃO 

O presente documento objetiva definir as diretrizes e procedimentos para fomento 

à cooperação técnica e financeira para a elaboração de planos municipais de 

saneamento básico, em consonância com os Critérios de Elegibilidade e 

priorização de Municípios dispostos em portaria vigente da Fundação Nacional da 

Saúde – Funasa. 

 

Este documento está dividido em dois capítulos. O primeiro referente ao Termo 

de Referência para a Elaboração de Plano Municipal de Saneamento Básico – 

PMSB e o segundo, aos procedimentos relativos ao convênio de cooperação 

técnica e financeira para a referida ação. 

 

O Termo de Referência – TR estabelece os requisitos mínimos necessários a 

serem apresentados à Funasa, pelo convenente, durante a vigência do convênio. 

Além de orientar o convenente na elaboração e implantação do PMSB 

 

O segundo capítulo desse documento visa à uniformização de procedimentos de 

formalização e acompanhamento desses convênios, pautados nos pressupostos 

básicos da economicidade, viabilidade técnica, observância ao estrito 

cumprimento do objeto e, sobretudo, o pronto atendimento ao interesse público. 

 

Nesse contexto, o presente documento visa à elaboração e implantação do PMSB 

de forma participativa, com o objetivo de universalizar o acesso aos serviços de 

saneamento básico e construir cidades includentes, democráticas e sustentáveis, 

em consonância com a Política Nacional de Saneamento, Lei nº 11.445 de 2007 e 

Decreto de Regulamentação nº 7.217 de 2010.  
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CAPÍTULO I: TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO 

MUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

Os serviços previstos neste Termo de Referência (TR) inserem-se no contexto da Lei nº 

11.445/2007, do Decreto nº 7.217/2010 que estabelecem as diretrizes nacionais para o 

saneamento básico e para a Política Federal de Saneamento Básico, bem como do 

Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que define o acesso aos serviços Básicos de 

saneamento como um dos componentes do direito à cidade. 

Este TR tem por finalidade estabelecer normas, critérios, procedimentos principais e 

fornecer informações que permitem a formalização de propostas de aplicação de 

recursos orçamentários e financeiros, por meio de celebração de convênio, para a 

elaboração e a implantação de Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB), de 

acordo com a Lei nº 1.445, de 05 de janeiro de 2007, no âmbito da Fundação Nacional 

de Saúde. 

O PMSB PE um dos instrumentos da Política de Saneamento Básico do município. Essa 

Política deve definir as funções de gestão dos serviços públicos de saneamento e 

estabelecer a garantia do atendimento essencial à saúde pública, os direitos e deveres 

dos usuários, controle social, sistemas de informação, entre outros. Dessa forma, os 

titulares dos serviços públicos de saneamento que não dispuserem dessa política 

instituída, deverão formulá-la, concomitantemente, à elaboração e implementação do 

PMSB. 

É importante destacar que o artigo 26 do decreto nº 7.217/2010 dispões que a partir do 

exercício financeiro de 2014, a existência de plano de saneamento básico, elaboração 

pelo titular dos serviços, será condição para o aceso a recursos orçamentários da União 

ou a recursos de financiamentos geridos ou administrados por órgão ou entidade da 

administração pública federal, quando destinados a serviços de saneamento básico. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

O processo de elaboração e implantação do PMSB deverá ser pautado pelos seguintes 

fundamentos: 

a. Constitucionais 

 

o Direito à saúde, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e outras agravos e ao acesso universal 
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e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação 

(art. 196); 

 

o Direito à saúde, incluindo a competência do Sistema Único de Saúde de 

participar da formulação da política e da execução das ações de 

saneamento básico (inciso IV, dos art. 200); 

 

o Direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo (art. 225, 

Capítulo VI): e 

 

o Direito à educação ambiental em todos os níveis de ensino para a 

preservação do meio ambiente (inciso VI, § 1º, ART. 225). 

 

b. Da Política Urbana, estabelecidos na Lei 10.257/01 – Estatutos das Cidades, a saber: 

 

o Direito a cidades sustentáveis, ao saneamento ambiental, [...] para as atuais 

e futuras gerações (inciso I, art. 2º); 

 

o Direito a participação na gestão municipal por meio da participação da 

população e de associações representativas dos vários segmentos as 

comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, 

programas e projetos de desenvolvimento urbano (incisos II, art. 2º); 

 

o  Garantia das funções sociais da cidade e do controle do uso do solo para 

evitar a deterioração de áreas urbanizadas, a poluição e a degradação 

ambiental; e garantia do direito à expansão urbana compatível com a 

sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município e do território 

e a justa distribuição dos benefícios e ônus da urbanização (art. 2º); e  

o  Garantia à moradia digna como direito e vetor da inclusão social. 

  

c.  Da Política de Saúde, estabelecidos na Lei nº 8.080/90, a saber:  
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o  Direito universal à saúde com equidade e atendimento integral;  

o  Promoção da saúde pública;  

o  Salubridade ambiental como um direito social e patrimônio coletivo;  

o  Saneamento Básico como fator determinante e condicionante da saúde (art. 3º);  

o  Articulação das políticas e programas da Saúde com o saneamento e o meio 

ambiente (inciso II, art. 13);  

o  Participação da União, Estados e Municípios na formulação da política e na 

execução das ações de saneamento básico (art. 15); e  

o  Considerar a realidade local e as especificidades da cultura dos povos indígenas no 

modelo a ser adotado para a atenção à saúde indígena (art. 19-F).  

d.  Da Política Nacional de Recursos Hídricos, estabelecidos pela Lei nº 9.433/97, a 

saber:  

o Água como um bem de domínio público (inciso I, art. 1º), como um recurso 

natural limitado, dotado de valor econômico (inciso II, art. 1º), devendo ser 

assegurada à atual e às futuras gerações (inciso I, art. 2º);  

 

o Direito ao uso prioritário dos recursos hídricos ao consumo humano e a 

dessedentação de animais em situações de escassez (inciso III, art. 1º);  

o Gestão dos recursos hídricos voltados a garantir o uso múltiplo das águas (inciso 

IV, art. 1º);  

o Garantia da adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, 

bióticas, demográficas, econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do 

País (inciso II, art. 3º);  

o Garantia da articulação dos planos de recursos hídricos com o planejamento dos 

setores usuários (inciso IV, art. 3º); e  

o Promoção da percepção quanto à conservação da água como valor socioambiental 

relevante.  
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e.  Da prestação dos serviços públicos de saneamento básico, estabelecidos no Art. 2º, 

da Lei 11.445/07, a saber:  

o Universalização do acesso;  

o Integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, 

propiciando à população o acesso na conformidade de suas necessidades e 

maximizando a eficácia das ações e resultados;  

o Abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos 

resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do 

meio ambiente;  

o Disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo 

das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do 

patrimônio público e privado;  

o Adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais 

e regionais;  

o Articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, 

de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção 

da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da 

qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;  

o Eficiência e sustentabilidade econômica;  

o  Utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento 

dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;  

o Transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos 

decisórios institucionalizados;  

 

o Controle social;  

o Segurança, qualidade e regularidade; e  

o Integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 

hídricos.  
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3. OBJETO 

  

O objeto deste TR é a elaboração e implantação do Plano Municipal de Saneamento 

Básico (PMSB), de forma a possibilitar a criação de mecanismos de gestão pública da 

infraestrutura do município relacionada aos quatro eixos do saneamento básico: 

abastecimento de água; esgotamento sanitário; manejo de resíduos sólidos e manejo de 

águas pluviais.  

 

Para se alcançar este objeto, devem ser considerados e avaliados os seguintes 

aspectos:  

 

a.  Instituição de Política Municipal de Saneamento Básico, por meio de lei 

específica;  

b.  Estabelecimento de mecanismos e procedimentos para a garantia de efetiva 

participação da sociedade em todas as etapas do processo de elaboração, implantação 

e revisão do plano;  

c.  Diagnósticos setoriais, porém integrados (abastecimento de água, esgotamento 

sanitário, resíduos sólidos e águas pluviais), para áreas com populações adensadas e 

dispersas;  

d.  Proposta de intervenções com base na análise de diferentes cenários alternativos e 

estabelecimento de prioridades;  

e.  Definição dos objetivos e metas de curto, médio e longo prazo;  

f.  Definição de programas, ações e projetos necessários para atingir os objetivos e 

metas estabelecidos;  

g.  Programação física, financeira e institucional da implantação das intervenções 

definidas; e  

h.  Programação de revisão e atualização.  

 

4. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

 

O PMSB deverá contemplar um horizonte da ordem de vinte anos e abranger os 

conteúdos mínimos definidos na Lei nº 11.445/07, Decreto nº 7.217/2010 e Resolução 
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Recomendada nº 75 do Conselho das Cidades, além de estar em consonância com os 

Planos Diretores, com os objetivos e as diretrizes dos planos plurianuais (PPA), com os 

planos de recursos hídricos, com a legislação ambiental, legislação de saúde e de 

educação, etc. 

  

A área de abrangência do PMSB deverá ser toda a área do município contemplando 

localidades adensadas e dispersas, incluindo áreas indígenas, quilombolas e tradicionais. 

  

Dessa forma, o PMSB deve ser compatível e integrado às demais políticas, planos e 

disciplinamentos do município relacionados ao gerenciamento do espaço urbano, nesse 

intuito o PMSB, visa preponderantemente:  

a.  Contribuir para o desenvolvimento sustentável do ambiente urbano;  

b.  Assegurar a efetiva participação da população nos processos de elaboração, 

implantação, avaliação e manutenção do PMSB;  

c.  Assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder 

público se dê segundo critérios de promoção de salubridade ambiental, da 

maximização da relação benefício-custo e de maior retorno social interno;  

d.  Estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento 

básico;  

e.  Utilizar indicadores dos serviços de saneamento básico no planejamento, 

implementação e avaliação da eficácia das ações em saneamento;  

 

f.  Promover a organização, o planejamento e o desenvolvimento do setor 

saneamento, com ênfase na capacitação gerencial e na formação de recursos 

humanos, considerando as especificidades locais e as demandas da população; e  

g.  Promover o aperfeiçoamento institucional e tecnológico do município, visando 

assegurar a adoção de mecanismos adequados ao planejamento, implantação, 

monitoramento, operação, recuperação, manutenção preventiva, melhoria e 

atualização dos sistemas integrantes dos serviços públicos de saneamento básico.  

 

As diretrizes para a elaboração do PMSB são, basicamente:  
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a.  O PMSB é instrumento fundamental para implementação da Política Municipal de 

Saneamento Básico;  

b.  O PMSB deverá fazer parte do desenvolvimento urbano e ambiental da cidade;  

c.  O PMSB deverá ser desenvolvido para um horizonte temporal da ordem de vinte 

anos e ser revisado e atualizado a cada quatro anos. A promoção de ações de 

educação sanitária e ambiental como instrumento de sensibilização e 

conscientização da população deve ser realizada permanentemente;  

d.  A participação e controle social devem ser assegurados na formulação e avaliação 

do PMSB; e  

e.  A disponibilidade dos serviços públicos de saneamento básico deve ser assegurada 

a toda população do município (urbana e rural).  

 

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

  

O PMSB deverá ser desenvolvido em etapas não estanques e por vezes concomitantes 

(Figura 1), a seguir apresentadas:  

 

a.  Etapa 1: Formação do Grupo de Trabalho;  

b.  Etapa 2: Mobilização Social;  

c.  Etapa 3: Diagnóstico Técnico-Participativo;  

 

d.  Etapa 4: Prospectiva e Planejamento Estratégico;  

e.  Etapa 5: Programas, Projetos e Ações para Alcance do Cenário de Referência;  

f.  Etapa 6: Plano de execução;  

g.  Etapa 7: Aprovação do Plano Municipal de Saneamento Básico;  

h.  Etapa 8: Implantação do Plano Municipal de Saneamento Básico; e  

i.  Etapa 9: Avaliação do Plano Municipal de Saneamento Básico.  
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Figura 1: Fluxo geral do processo de elaboração e implantação do PMSB. 

 

 

Os serviços deverão ser executados tendo-se conhecimento dos documentos 

relacionados no ANEXO I deste TR. 

  

5.1 Formação do Grupo de Trabalho  

 

A elaboração e implantação do PMSB requerem a formatação de um modelo de 

planejamento participativo e de caráter permanente. Dessa forma, é imprescindível a 

formação de grupo de trabalho com vários atores sociais intervenientes para a 

elaboração do plano, identificando e sistematizando os interesses múltiplos e a 

existência de áreas conflitantes. 

 

O grupo de trabalho será formado por duas instâncias: Comitê de Coordenação e 

Comitê Executivo. Os membros desses comitês deverão ser nomeados em no máximo 

15 dias após a celebração do convênio.  

 



                                              ESTADO DE MATO GROSSO 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT 

                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54 

 

5.1.1 Comitê de Coordenação  

 

O Comitê de Coordenação é a instância consultiva e deliberativa, formalmente 

institucionalizada, responsável pela condução da elaboração do PMSB.  

Esse comitê, obrigatoriamente, será formado por representantes (autoridades ou 

técnicos) das instituições do Poder Público municipal, estadual e federal relacionadas 

com o saneamento ambiental, bem como por representantes de organizações da 

Sociedade Civil.  

 

As atribuições do Comitê de Coordenação são: discutir e avaliar, sempre que necessário 

e, não ultrapassando um período de dois meses, o trabalho produzido pelo Comitê 

Executivo; criticar e sugerir alternativas, auxiliando o trabalho do Comitê Executivo na 

elaboração do Plano; e avaliar o andamento dos trabalhos do ponto de vista de 

viabilidade técnica, operacional, financeira e ambiental, buscando promover as ações 

integradas de saneamento.  

 

Será obrigatória a participação de técnicos das áreas de engenharia e educação em saúde 

da Funasa nesse Comitê, por meio do Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica – 

NICT nas Coordenações Regionais da Funasa. A participação do membro do NICT 

deverá constar no decreto de criação do comitê, sendo as atribuições desse núcleo 

restritas ao acompanhamento em caráter orientativo.  

 

5.1.2 Comitê Executivo  

 

O Comitê Executivo é a instância responsável pela operacionalização do processo de 

elaboração do Plano.  

 

Esse comitê deve ser formado por técnicos do SAAE e das Secretarias de Serviços 

Públicos, Obras e Urbanismo, de Saúde, de Planejamento, Desenvolvimento 

Econômico, Meio Ambiente e de Educação da Prefeitura Municipal. O comitê poderá 

ser complementado com outros profissionais tecnicamente habilitados (ANEXO II), tais 

como: professores, pesquisadores e/ou estudantes universitários e consultores. 

  

Recomenda-se, ainda, a participação ou o acompanhamento de representantes dos 

conselhos, dos prestadores de serviços e representantes comunitários.  

 

As atribuições do Comitê Executivo são: realizar as atividades referentes ao escopo dos 

Serviços constantes neste TR.  
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5.2 Mobilização Social  

 

A participação e o envolvimento da sociedade deve se desenvolver ao longo de todo o 

período de elaboração e implantação do PMSB, por meio de conferências, seminários, 

reuniões, oficinas entre outras ações.  

 

O município deverá estabelecer as ações de mobilização social, por meio do Plano de 

Mobilização Social (PMS), onde definirão os objetivos, metas e escopo da mobilização, 

além de cronogramas e principais atividades a serem desenvolvidas.  

 

O Plano de Mobilização Social, produto deste termo de Referência, deverá ser 

elaborado de acordo com as seguintes diretrizes:  

 

a.   Refletir as necessidades e anseios da população;  

b.   Apresentar caráter democrático e participativo, considerando sua função social;  

c.   Envolver a sociedade durante todo o processo de elaboração do PMSB;  

d. Sensibilizar a sociedade para a responsabilidade coletiva na preservação e  

conservação dos recursos naturais;  

e.   Estimular os segmentos sociais a participarem do processo de gestão ambiental; e  

f.    Estimular a criação de novos grupos representativos da sociedade não organizada.  

 

Assim, o PMS deverá contemplar o planejamento detalhado, incluindo a apresentação 

de cronograma, das principais atividades para a mobilização social, tais como:  

 

a.   identificação de atores sociais envolvidos no processo de elaboração do PMSB;  

b.  identificação e discussão preliminar da realidade atual do município, no âmbito do 

saneamento básico;  

c.   conferências, seminários, consultas públicas e encontros técnicos participativos,  

d.  divulgação da elaboração do PMS a todas as comunidades (rural e urbana), bem 

como a maneira que será realizada tal divulgação, como faixas, convites, folder, 

cartazes e/ou meios de comunicação local;  

e.  metodologia das plenárias, utilizando instrumentos didáticos com linguagem 

apropriada, abordando os conteúdos sobre os serviços de saneamento básico;  

F.  maneira que serão divulgadas e disponibilizadas as informações e estudos 

pertinentes à elaboração e implantação do PMSB a todos os interessados; e  

g.  disponibilização de infraestrutura para a realização dos eventos.  

 

Essas atividades serão de responsabilidade do Comitê de Coordenação e do Comitê 

Executivo, descritos no item 5.1. O Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica – NICT 

da Coordenação Regional da Funasa deverá apoiar a elaboração do PMS. 
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Os dados coletados devem ser registrados de forma escrita e na forma digital. As 

memórias dos eventos realizados devem ser organizadas, catalogadas, sumariadas e irão 

subsidiar todo o processo de mobilização em todas as etapas. Essa memória deverá ser 

apresentada em forma de relatórios descritos no item 6.  

 

5.3 Diagnóstico Técnico-Participativo  

 

O processo de planejamento exige o levantamento de informações básicas relevantes 

acerca do município objeto da elaboração do PMSB. Deve-se, ao longo do tempo, obter 

e armazenar essas informações, implantando um banco de dados ou sistema de 

informações integrado, capaz de auxiliar na tomada de decisões.  

 

Esse levantamento é fundamental para evitar o alto índice de decisões equivocadas que 

oneram desnecessariamente todo o processo de planejamento. Dessa forma, deverá se 

considerar, integralmente, o território do município, contemplando sede municipal e 

área rural.  

 

Durante a aquisição das informações é importante explicitar em detalhe os dados 

empregados na elaboração do plano, ressaltando suas falhas e limitações que, de algum 

modo, determinem simplificações e influenciem nas decisões importantes. Assim, pode-

se direcionar ações que consigam, em um futuro próximo, sanar a carência de 

informações e permitir uma nova versão, mais fundamentada, do PMSB.  

 

As informações levantadas para o diagnóstico deverão conter informações a partir de 

dados secundários e primários, considerando os indicadores sanitários, epidemiológicos, 

ambientais, socioeconômicos e educacionais apontando as causas das deficiências 

detectadas para os serviços de saneamento básico.  

 

Essa etapa deverá contemplar a percepção de técnicos e da sociedade quanto aos 

elementos apresentados nos subitens a seguir. O Comitê Executivo deverá sistematizar e 

consolidar as informações levantadas e submeter ao Comitê de Coordenação que 

acompanhará e analisará as informações, com a finalidade de discutir junto à sociedade 

por meio de audiências e consultas públicas, conferências, entre outros.  

 

5.3.1 Aspectos Socioeconômicos, Culturais e Ambientais  
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Os aspectos socioeconômicos e culturais do município deverão compreender 

informações gerais a serem estudadas, descritas a seguir. 

 

a.  Caracterização da área de planejamento (área, localização, distância entre a sede 

municipal e municípios da região, da capital do estado e entre distritos e sede 

municipal, dados de altitude, ano de instalação, dados climatológicos, evolução do 

município e outros);  

 

b.  Densidade demográfica (dados populacionais referentes aos quatro últimos 

censos, estrutura etária, etc);  

c.  Descrição dos sistemas públicos existentes (saúde, educação, segurança, 

comunicação, etc) e das fontes de informação;  

d.  Identificação e descrição da infraestrutura social da comunidade (postos de 

saúde, igrejas, escolas, associações, cemitérios, etc);  

e.  Identificação e descrição da organização social da comunidade, grupos sociais 

que a compõe, como se reúnem, formas de expressão social e cultural, tradições, 

usos e costumes, relação desses usos e costumes com a percepção de saúde, 

saneamento ambiental e meio ambiente;  

f.  Descrição de práticas de saúde e saneamento;  

g.  Identificação das principais carências de planejamento físico territorial que 

resultaram em problemas evidentes de ocupação territorial desordenada;  

 

h. Informações sobre a dinâmica social onde serão identificados e integrados os 

elementos básicos que permitirão a compreensão da estrutura de organização da 

sociedade e a identificação de atores e segmentos setoriais estratégicos, a serem 

envolvidos no processo de mobilização social para a elaboração e a 

implementação do plano;  

i.  Descrição do nível educacional da população, por faixa etária;  

j.  Descrição dos indicadores de educação;  

k.  Identificação e avaliação da capacidade do sistema educacional, formal e 

informal, em apoiar a promoção da saúde, qualidade de vida da comunidade e 

salubridade do município;  
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l.   Identificação e avaliação do sistema de comunicação local, as formas de  

comunicação próprias geradas no interior do município e sua capacidade de 

difusão das informações sobre o plano à população da área de planejamento;  

m.  Descrição dos indicadores de saúde (longevidade, natalidade, mortalidade e 

fecundidade);  

n.  Descrição dos indicadores de renda, pobreza e desigualdade;  

o.  Porcentagem de renda apropriada por extrato da população;  

p.  Índice de Desenvolvimento Humano – IDH;  

q.  Índice nutricional da população infantil de 0 a 2 anos; e  

r.  Caracterização física simplificada do município, contemplando: aspectos 

geológicos, pedológicos, climatológicos, recursos hídricos, incluindo águas 

subterrâneas e fitofisionomia predominantes no município. 

  

5.3.2 Política do Setor de Saneamento  

 

Deverá ser levantada informações referentes a política e gestão dos serviços de 

saneamento básico do município, tais como:  

 

a.  Levantamento da legislação e análise dos instrumentos legais que definem as 

políticas nacional, estadual e regional sobre o saneamento básico.  

b.  Descrição dos serviços em saneamento básico prestados no município;  

c.  Normas de regulação e ente responsável pela regulação e fiscalização, bem como 

os meios e procedimentos para sua atuação;  

d.  Parâmetros, condições e responsabilidades para a garantia do atendimento 

essencial para a promoção da saúde pública;  

e.  Procedimentos para a avaliação sistemática de efetividade, eficiência e eficácia 

dos serviços prestados;  

f.  Instrumentos e mecanismos de participação e controle social na gestão política de 

saneamento básico;  

g.  Sistema de informação sobre os serviços; e  

h.  Mecanismos de cooperação com outros entes federados para a implantação dos 

serviços de saneamento básico.  
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5.3.3    Infraestrutura de Abastecimento de Água  

A infraestrutura atual do sistema de abastecimento de água deverá ser diagnosticada, 

considerando sua adequabilidade e eventuais problemas. Nesse diagnóstico deverão 

constar, no mínimo, as seguintes informações:  

 

a.  Análise crítica dos planos diretores de abastecimento de água da área de 

planejamento, quando houver;  

b.  Descrição dos sistemas de abastecimento de água atuais. Esta descrição deverá 

englobar textos, mapas, projetos, fluxogramas, fotografias e planilhas que 

permitam uma caracterização do sistema satisfatória;  

c.  Panorama da situação atual dos sistemas existentes, incluindo todas as estruturas 

integrantes: mananciais, captações, estações de tratamento, aduções de água bruta 

e tratada, estações elevatórias, reservação, redes de distribuição, ligações prediais, 

medição (micro e macromedição) e controle do sistema. Deverão ser informadas 

a capacidade instalada, eficiência de tratamento, custo operacional, etc;  

d.  Deverão ser informadas as principais deficiências referentes ao abastecimento de 

água, como freqüência de intermitência, perdas nos sistemas e etc;  

e.  Levantamento da rede hidrográfica do município, possibilitando a identificação 

de mananciais para abastecimento futuro;  

f.  Consumo per capita e de consumidores especiais;  

g.  Informações sobre a qualidade da água bruta e do produto final do sistema de 

abastecimento;  

h.  Análise e avaliação dos consumos por setores: humano, animal, industrial, 

turismo e irrigação;  

i.  Balanço entre consumos e demandas de abastecimento de água na área de 

planejamento;  

j.  Estrutura de consumo (número de economias e volume consumido por faixa);  

k.  Estrutura de tarifação e índice de inadimplência;  

l.  Caracterização da infraestrutura das instalações existentes;  

m.  Organograma do prestador de serviço;  

n.  Descrição do corpo funcional (números de servidores por cargo);  

o.  Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento; e  
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p.  Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, administrativos 

e de qualidade dos serviços prestados.  

 

5.3.4 Infraestrutura de Esgotamento Sanitário  

 

A infraestrutura atual do sistema de esgotamento sanitário deverá ser diagnosticada, 

considerando sua adequabilidade e eventuais problemas. Nesse diagnóstico deverão 

constar, no mínimo, as seguintes informações: 

 

a. Análise crítica dos planos diretores de esgotamento sanitário da área de 

planejamento, quando houver;  

b. Descrição dos sistemas de esgotamento sanitário atuais. Esta descrição deverá 

englobar textos, mapas, projetos, fluxogramas, fotografias e planilhas que 

permitam uma perfeita caracterização do sistema;  

c.  Indicação de áreas de risco de contaminação por esgotos do município;  

d. Análise crítica e avaliação da situação atual dos sistemas de esgotamento 

sanitário, incluindo todas as estruturas integrantes: ligações prediais, rede de 

coleta, interceptores, estações elevatórias, emissários, estações de tratamento e 

controle do sistema. Deverão ser informadas a capacidade instalada, eficiência de 

tratamento, custo operacional, etc;  

e. Deverão ser informadas as principais deficiências referentes ao sistema de 

esgotamento sanitário;  

f. Levantamento da rede hidrográfica do município, identificando as fontes de 

poluição pontuais de esgotamento sanitário e industrial;  

g. Dados dos corpos receptores existentes (qualidade, vazão, usos de jusante, etc);  

h. Identificação de principais fundos de vale, por onde poderá haver traçado de 

interceptores; potenciais corpos d’água receptores do lançamento dos esgotos; 

atuais usos da água do futuro corpo receptor dos esgotos; possíveis áreas para 

locação da ETE (estação de tratamento de esgoto);  

i.  Análise e avaliação das condições atuais de contribuição dos esgotos domésticos 

e especiais (produção per capita e de consumidores especiais);  

j.  Verificar a existência de ligações clandestinas de águas pluviais ao sistema de 

esgotamento sanitário;  



                                              ESTADO DE MATO GROSSO 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT 

                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54 

 

k. Balanço entre geração de esgoto e capacidade do sistema de esgotamento 

sanitário existente na área de planejamento;  

l.Estrutura de produção de esgoto (número de economias e volume produzido por 

faixa);  

m. Caracterização da infraestrutura das instalações existente;  

n. Organograma do prestador de serviço;  

o. Descrição do corpo funcional (números de servidores por cargo);  

p. Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento; e  

q. Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, administrativos e 

de qualidade dos serviços prestados.  

 

5.3.5 Infraestrutura de Manejo de Águas Pluviais  

 

A infraestrutura atual do sistema de drenagem de águas pluviais deverá ser 

diagnosticada, considerando sua adequabilidade e eventuais problemas. Nesse 

diagnóstico deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

 

a.  Verificar a existência de Plano Diretor municipal;  

b.  Verificar o conhecimento da legislação existente sobre parcelamento e uso do 

solo urbano;  

c.  Descrição do sistema de macrodrenagem (galeria, canal, etc) e microdrenagem 

(rede, bocas-de-lobo e órgãos acessórios) atualmente empregado na área de 

planejamento. Esta descrição deverá englobar croqui geo-referenciado dos 

principais lançamentos da macrodrenagem, desenhos, fluxogramas, fotografias e 

planilhas que permitam o entendimento dos sistemas em operação;  

d.  Descrição dos sistemas de manutenção da rede de drenagem;  

e.  Verificar a existência de fiscalização do cumprimento da legislação vigente;  

f.  Identificar o nível de atuação da fiscalização em drenagem urbana;  

g.  Identificar os órgãos municipais com alguma provável ação em controle de 

enchentes e drenagem urbana e identificar suas atribuições;  

h.  Verificar a obrigatoriedade da microdrenagem para implantação de loteamentos 

ou abertura de ruas;  
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i.   Verificar a separação entre os sistemas de drenagem e de esgotamento sanitário;  

j.   Verificar a existência de ligações clandestinas de esgotos sanitários ao sistema de 

drenagem pluvial;  

k.  Identificar os principais tipos de problemas (alagamentos, transbordamentos de 

córregos, pontos de estrangulamento, capacidade das tubulações insuficientes, 

etc) observados na área urbana: verificar a freqüência de ocorrência e localização 

desses problemas;  

l.   Verificar a relação entre a evolução populacional, processo de urbanização e a 

quantidade de ocorrência de inundações;  

m. Verificar se existem manutenção e limpeza da drenagem natural e artificial e a 

freqüência com que são feitas;  

n.  Identificação e descrição dos principais fundos de vale, por onde é feito o 

escoamento das águas de chuva;  

o.  Análise da capacidade limite com elaboração de croqui georeferenciado das 

bacias contribuintes para a microdrenagem;  

p.  Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento;  

q.  Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, administrativos 

e de qualidade dos serviços prestados; e  

r.  Verificar se o município apresenta registros de mortalidade por malária.  

 

5.3.6 Infraestrutura de Gerenciamento de Resíduos Sólidos  

 

A infraestrutura atual do sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos deverá 

ser diagnosticada, considerando sua adequabilidade e eventuais problemas. Nesse 

diagnóstico deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

 

 

a.  Análise crítica dos planos diretores de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos ou planos de gerenciamento de resíduos sólidos da área de planejamento, 

quando houver;  

b.  Caracterização dos resíduos sólidos (domiciliares, construção civil, industriais, 

hospitalares e de serviços de saúde) do município com base em dados 

secundários, entrevistas qualificadas, e inspeções locais;  
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c.  Descrição dos sistemas de varrição, acondicionamento, coleta, transporte, 

disposição final dos resíduos sólidos e eventuais problemas operacionais. Esta 

descrição deverá englobar desenhos, fluxogramas, fotografias e planilhas que 

permitam um perfeito entendimento dos sistemas em operação;  

d.  Identificação de áreas com risco de poluição e/ou contaminação por resíduos 

sólidos;  

e.  Identificação de carência do poder público para o atendimento adequado da 

população;  

f.  Informações sobre produção per capita e de atividades especiais;  

g.  Caracterização da infraestrutura das instalações existentes;  

h. Levantamento das práticas atuais e dos problemas existentes associados à 

infraestrutura dos sistemas de limpeza urbana;  

i.  Organograma do prestador de serviço;  

j.   Descrição do corpo funcional (números de servidores por cargo) e identificação 

de  possíveis necessidades de capacitação, remanejamento, realocação, redução 

ou ampliação da mão-de-obra utilizada nos serviços;  

k.  Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento;  

l.  Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, administrativos e 

de qualidade dos serviços prestados;  

m. Identificação e avaliação dos programas de educação em saúde e mobilização 

social; e  

n. Identificação da existência de programas especiais (reciclagem de resíduos da 

construção civil, coleta seletiva, compostagem, cooperativas de catadores e 

outros).  

 

 

5.4 Prospectiva e Planejamento Estratégico  

 

A elaboração de políticas públicas urbanas pressupõe um extenso ferramental de análise 

histórica que possibilite quantificar e compreender a lógica de diversos processos que se 

integram, de forma positiva ou  
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negativa, com os elementos do saneamento básico. Elementos, esses, que se quer 

planejar e conseqüentemente, intervir para atingir um objetivo pré-determinado. 

  

No entanto, o conhecimento do passado, o diagnóstico do presente e o desenho 

minucioso desses elementos não são suficientes para a elaboração de políticas públicas 

urbanas que condicionem e orientem o futuro.  

 

A análise prospectiva estratégica aborda problemas de variados tipos, estrutura-os, 

define a população implicada, as expectativas, a relação entre causas e efeitos, identifica 

objetivos, agentes, opções, seqüência de ações, tenta prever conseqüências, evitar erros 

de análise, avalia escalas de valores e como se inter-relacionam as questões, aborda 

táticas e estratégias. Em resumo, a prospectiva estratégica requer um conjunto de 

técnicas sobre a resolução de problemas perante a complexidade, a incerteza, os riscos e 

os conflitos, devidamente caracterizados.  

 

5.4.1 Elaboração do Cenário de Referência  

 

Após a determinação do diagnóstico geral dos serviços de saneamento básico do 

município deverá ser elaborada a análise prospectiva estratégica, por meio de 

elaboração de cenários.  

 

Tendo-se conhecimento do cenário atual do saneamento básico do município, propõe-se 

ser definido um cenário de referência, ou seja, o cenário que se deseja alcançar em um 

horizonte de tempo pré-determinado (curto, médio ou longo prazo). Essa definição 

levará em conta duas situações distintas.  

 

A primeira trata-se de locais que apresentam problemas com os componentes do 

saneamento básico, sendo as suas causas, anteriormente, investigadas e determinadas na 

fase de diagnóstico. A segunda situação retrata locais nos quais não foram identificados 

esses tipos de problema.  

 

As áreas distintas delimitadas deverão ter enfoques diferenciados, sendo as primeiras de 

caráter corretivo e as demais preventivas. Portanto, as formas de alcance dos cenários de 

referência estão associadas à proposição e implementação de programas, projetos e 

ações que mitiguem e previnam os impactos da urbanização sobre os serviços de 

saneamento básico.  

Com intuito de auxiliar a elaboração do cenário de referência, deve-se elaborar o 

prognóstico dos elementos do saneamento básico do município, de forma integrada.  
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5.4.1.1 Infraestrutura de Abastecimento de Água  

 

O prognóstico do sistema de abastecimento de água deverá abordar, no mínimo, os 

seguintes aspectos:  

 

a.  Prever a demanda anual de água para a área de planejamento, ao longo dos 20 

anos após o início da ocupação da área e estabelecer uma curva de demanda de 

água ao longo desse tempo;  

b.  Descrever os principais mananciais (superficiais e/ou subterrâneos) passíveis de 

serem utilizados para o abastecimento de água da área de planejamento;  

c.  Escolher o(s) manancial(is) para atender a área de planejamento, justificando a 

escolha com base na vazão outorgável e na qualidade da água. Caso se decida 

pela utilização do sistema de abastecimento disponível na área de influência, 

deverá ser feita uma justificativa e avaliação do impacto no sistema existente 

decorrente do acréscimo relativo à nova vazão da área de planejamento;  

d.  Apresentar em planta o “lay out” do sistema de abastecimento de água, com 

indicação das principais unidades que compõem o sistema (manancial, captação, 

linhas adutoras, estação de tratamento de água);  

e.  Apresentar o memorial de cálculo, quando pertinente; e  

f.  Prever eventos de emergência e contingência.  

 

5.4.1.2   Infraestrutura de Esgotamento Sanitário 

  

O prognóstico do sistema de esgotamento sanitário deverá abordar, no mínimo, os 

seguintes aspectos:  

 

a.  Decidir sobre a adoção de sistema de esgotamento individual ou coletivo;  

b.  Prever a vazão de esgotos (vazão) ao longo dos 20 anos após o início da 

ocupação da área de planejamento, e plotar os valores ao longo do tempo;  

c.  Apresentar estimativas de carga e concentração de DBO e coliformes fecais 

(termotolerantes) ao longo dos anos, decorrentes dos esgotos sanitários gerados, 

segundo as alternativas (a) sem tratamento e (b) com tratamento dos esgotos 

(assumir eficiências típicas de remoção);  
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d.  Comparar as alternativas de tratamento local dos esgotos (na bacia), ou 

centralizado (fora da bacia, utilizando alguma estação de tratamento de esgotos 

em conjunto com outra área), justificando a abordagem selecionada;  

e.  Apresentar em planta o layout do sistema de esgotamento sanitário, com 

indicação do traçado dos interceptores principais e da localização da(s) 

estação(ões) de tratamento de esgotos;  

f.  Apresentar memorial de cálculo, quando pertinente; e  

g.  Prever eventos de emergência e contingência.  

 

5.4.1.3   Infraestrutura de Águas Pluviais 

  

O prognóstico do sistema de drenagem de águas pluviais deverá abordar, no mínimo, os 

seguintes aspectos:  

 

a.  Estabelecer diretrizes para o controle de escoamentos na fonte, adotando-se 

soluções que favoreçam o armazenamento, a infiltração e a percolação, ou a 

jusante, adotando-se bacias de detenção – ter em consideração as características 

topográficas locais e listar as soluções de controle que melhor se adaptariam;  

b.  Estabelecer diretrizes para o tratamento de fundos de vale;  

c.  Indicar, no mapa básico, o traçado das principais avenidas sanitárias, com 

especificação da solução adotada para o tratamento de fundo de vale;  

d.  Elaborar proposta de medidas mitigadoras para os principais impactos 

identificados, em particular:  

 

medidas de controle para reduzir o assoreamento de cursos d’água e de bacias de 

detenção, eventualmente propostas pelos membros do grupo de trabalho;  

medidas de controle para reduzir o lançamento de resíduos sólidos nos corpos 

d’água.  

 

e.  Prever eventos de emergência e contingência.  

 

 

5.4.1.4 Infraestrutura de Gerenciamento de Resíduos Sólidos  

 

O prognóstico do sistema de resíduos sólidos deverá abordar, no mínimo, os seguintes 

aspectos:  
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a.  Estimar a produção de lixo e percentuais de atendimento pelo sistema de limpeza 

urbana, com base nos resultados dos estudos demográficos;  

b.  Elaborar planilha com estimativas anuais dos volumes de produção de resíduos 

sólidos classificados em (i) total, (ii) reciclado, (iii) compostado e (iv) aterrado, 

plotando os valores em gráficos;  

c.  Propor formas de coleta e transporte dos resíduos, incorporando conceitos de 

minimização na fonte, visando o conceito de gerenciamento sustentável;  

d.  Estabelecer critérios para pontos de apoio ao sistema de limpeza nos diversos 

setores da área de planejamento (apoio à guarnição, centros de coleta voluntária, 

mensagens educativas para a área de planejamento em geral e para a população 

específica, ou seja, população vizinha a esses pontos de apoio);  

e.  Estabelecer critérios de escolha da área para localização do bota-fora dos 

resíduos inertes (excedente de terra dos serviços de terraplenagem, entulhos etc.) 

gerados, tanto da fase de instalação (implantação de infra-estrutura), como de 

operação (construção de imóveis etc);  

f.  Estipular critérios de escolha de área para disposição final (aterro sanitário) na 

área de planejamento ou usando aterro já existente na região. Neste último caso, 

calcular qual o percentual do volume diário aterrado que será representado pelo 

volume de resíduos gerados na área de planejamento (ano 20);  

g.  Elaborar planta de situação do(s) destino(s) final(is) dos resíduos sólidos, sobre 

mapa básico em escala adequada, e indicar o itinerário entre o setor da área de 

planejamento escolhido e um dos destinos finais ou o destino final, conforme o 

caso; e  

h.  Prever eventos de emergência e contingência.  

 

5.5 Programas, Projetos e Ações para Alcance do Cenário de Referência  

 

Após a determinação do cenário de referência, programas, projetos e ações para a gestão 

e controle dos serviços de saneamento deverão ser definidos e escolhidos para o efetivo 

alcance do cenário de referência ou cenário futuro desejável.  

 

Portanto, deverão ser apresentadas medidas alternativas para os serviços do setor e 

modelos de gestão que permitam orientar o processo de planejamento do saneamento 

básico no sentido de se encontrarem soluções que compatibilizem o crescimento 

econômico, a sustentabilidade ambiental e a eqüidade social nos municípios.  
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Deverão ser indicadas alternativas que representem aspirações sociais factíveis de serem 

atendidas nos prazos estipulados. Em resumo, a prospecção estratégica, com a 

elaboração de cenários, tem por objetivo identificar, dimensionar, analisar e prever a 

implementação de alternativas de intervenção, inclusive de emergências e 

contingências, visando o atendimento das demandas e prioridades da sociedade. 

 

Essas alternativas deverão ser discutidas e pactuadas a partir das reuniões, seminários, 

conferências nas comunidades, levando em consideração critérios definidos, 

previamente, tais como: atendimento ao objetivo principal; custos de implantação; 

impacto da medida quanto aos aspectos de salubridade ambiental, além do grau de 

aceitação pela população.  

 

As conclusões obtidas permitirão hierarquizar as medidas para o alcance do cenário de 

referência de acordo com os anseios da população e análise custo-efetividade ou custo-

benefício.  

 

A análise custo-efetividade é utilizada quando não é possível ou desejável considerar o 

valor monetário dos benefícios provenientes das alternativas em análise, comparando os 

custos de alternativas capazes de alcançar os mesmos benefícios ou um dado objetivo. A 

análise custo-benefício fornece uma orientação à tomada de decisão quando se dispõe 

de várias alternativas diferentes, sob o critério de maior eficiência econômica entre os 

custos e benefícios estimados.  

 

5.6 Plano de Execução  

 

Esse plano deve contemplar o caminho a ser adotado para execução dos programas, 

projetos e ações que têm por finalidade alcançar o cenário de referência.  

 

A programação da implementação dos programas, projetos e ações deverá ser 

desenvolvida, considerando horizontes temporais distintos:  

 

a.  imediatos ou emergenciais – até 3 anos;  

b.  curto prazo – entre 4 a 8 anos;  

c.  médio prazo – entre 9 a 12 anos;  

d.  longo prazo – entre 13 a 20 anos.  
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O plano de execução deverá contemplar os principais recursos (financeiros ou não) 

possíveis para a implementação dos programas, projetos e ações definidas 

anteriormente, bem como os responsáveis e gerentes pela realização desses.  

 

5.7 Aprovação do PMSB  

 

Sugere-se a aprovação do PMSB após a apreciação e aprovação pelo Poder Legislativo 

do município. No entanto, previamente, deverá ser elaborada uma minuta de projeto de 

lei, em conformidade com a técnica legislativa e sistematizada de forma a evitar 

contradições entre os dispositivos inseridos no PMSB, com as demais normas vigentes. 

  

Essa minuta deverá ser submetida à discussão com a população, em audiência pública 

especialmente convocada para este fim. Nesta audiência será concluída a versão final do 

plano que será encaminhada à Câmara de Vereadores.  

 

O PMSB depois de aprovado e sancionado em lei municipal deve ser implementado 

pelo órgão do município responsável pela execução da política municipal de 

saneamento básico.  

 

Um dos mecanismos recomendados para dar suporte e cumprimento às ações de 

saneamento no âmbito municipal é manter a sociedade permanentemente mobilizada 

por intermédio de eventos que possibilitem a participação democrática e formal de 

controle social. 

 

5.8 Implementação do PMSB  

 

Esta etapa refere-se à elaboração de elementos que subsidiem a implementação do 

plano, devendo ser discutidas e, preferencialmente, deliberadas pelo grupo de trabalho, 

pelo menos:  

 

a.  Proposta para a regulamentação e fiscalização do setor de saneamento: Em 

consonância com as demais normas vigentes, essa proposta visará impedir o 

surgimento de prejuízos à sociedade, decorrentes do déficit na prestação dos 

serviços;  

b. Manuais: Visará estabelecer critérios e padrões mínimos recomendados para 

orientar os projetistas no dimensionamento dos sistemas referentes ao saneamento 

básico;  
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c. Plano de revisão do PMSB: Sendo o PMSB um processo dinâmico e disciplinado, 

deverá ser avaliada sua capacidade de gerenciamento, com auxílio, por exemplo, 

de dados obtidos de uma área-piloto, tal como um bairro ou comunidade do 

município;  

 

5.9 Avaliação e Revisão do PMSB  

 

A gestão do saneamento básico no contexto do desenvolvimento urbano envolve 

questões inter-setoriais, políticas públicas, participação da sociedade, entre outros 

fatores. Logo, a avaliação do desempenho do PMSB, também, está relacionada às ações 

governamentais, compreendendo a implantação de programas, a execução de projetos e 

atividades, a administração de órgãos e entidades, tendo foco em alguns aspectos, como:  

 

a.  O cumprimento dos objetivos definidos no PMSB;  

b.  A obediência dos dispositivos legais aplicáveis à gestão do setor saneamento;  

c.  A identificação dos pontos fortes e fracos do plano elaborado e das oportunidades 

e entraves ao desenvolvimento do mesmo;  

d.  O uso adequado de recursos humanos, instalações e equipamentos voltados para 

produção e prestação de bens e serviços na qualidade e prazos requeridos;  

e.  A adequação e a relevância dos objetivos do plano e a consistência entre esses e 

as necessidades previamente identificadas;  

f.  A consistência entre as ações desenvolvidas e os objetivos estabelecidos;  

g.  As causas de praticas anti-econômicas e ineficientes;  

h.  Os fatores inibidores do desempenho do PMSB;  

i.  A relação de causalidade entre efeitos observados e as diretrizes propostas;  

j.  A qualidade dos efeitos alcançados a partir da implementação do plano.  

 

Contudo, entre o desempenho real e o esperado pode ocorrer uma ruptura, designada 

como discrepância de desempenho. Nesse contexto, recomenda-se a utilização de 

indicadores para a mensuração do desempenho real do PMSB. 

 

 

6. PRODUTOS ESPERADOS  

 



                                              ESTADO DE MATO GROSSO 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT 

                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54 

 

Os produtos esperados são: 

  

A.  Cópia do ato público do poder executivo (decreto ou portaria, por exemplo), 

com definição dos membros dos comitês;  

B.  Plano de mobilização social;  

C.  Relatório do diagnóstico técnico-participativo;  

D.  Relatório da prospectiva e planejamento estratégico;  

E.  Relatório dos programas, projetos e ações para alcance do cenário de referência;  

F.  Plano de execução;  

G.  Minuta de projeto de lei do Plano Municipal de Saneamento Básico;  

H.  Relatório sobre os indicadores de desempenho do Plano Municipal de 

Saneamento Básico;  

I.  Sistema de informações para auxílio à tomada de decisão;  

J.  Relatório mensal simplificado do andamento das atividades desenvolvidas; e  

K.  Relatório final do Plano Municipal de Saneamento Básico.  

 

O sistema de informações deverá ser concebido e desenvolvido pelo município no início 

do processo de elaboração do PMSB para que ele possa ser alimentado periodicamente 

com as informações coletadas ao longo do seu desenvolvimento. Os dados de 

alimentação do sistema deverão ser compatíveis a dados exigidos em sistemas 

instituídos oficialmente, e representem a situação do saneamento básico no município 

como um todo.  

 

O sistema deverá, preferencialmente, estar associados a ferramentas de 

geoprocessamento para facilitar a manipulação dos dados e a visualização da situação 

de cada serviço ofertado pelo município, a fim de se identificar os problemas e auxiliar 

a tomada de decisões em tempo hábil para a resolução dos problemas relacionados com 

os serviços de saneamento, de educação em saúde e mobilização social.  

 

O sistema de informações deverá ser continuamente alimentado, mesmo após a 

aprovação e a implementação do Plano para que haja a sustentabilidade dos serviços.  
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Nesse contexto, as informações do sistema deverão ser apresentadas no Relatório Final 

do Plano Municipal de Saneamento Básico (Produto K). Essas serão concernentes a 

metodologia adotada para elaboração e implementação do sistema, além de aspectos 

quanto à consistência/confiabilidade dos dados.  

 

Os documentos e relatórios referentes aos produtos esperados do presente TR devem ser 

apresentados observando as seguintes diretrizes: 

 

a. Os dados e informações que exigem tratamento espacial deverão ser apresentados 

em sistema geográfico de informações, com utilização de cartografia em escalas 

adequadas, de forma a permitir a sobreposição de temas e a interpretação 

conjunta dos mesmos;  

b. Os dados referentes às unidades espaciais do projeto e as áreas de influência 

deverão ser apresentadas em bancos de dados inter-relacionados, de forma a 

permitir cruzamento de informações e representação gráfica associada ao sistema 

georeferenciado;  

c. Os textos dos relatórios, mapas, desenhos, planilhas, etc., devem ser fornecidos 

em meio digital, para que possam ser editados e reeditados pela Funasa;  

d. Os resultados dos estudos devem ser objeto de relatórios sucintos, facilmente 

compreensíveis, com material de apoio para divulgação e apresentação pública. 

 

Os relatórios mensais simplificados do andamento das atividades desenvolvidas 

deverão conter resumo da situação quanto ao cumprimento da programação, 

ocorrências, recomendações, além de conclusões e projeções de prazos e custos, 

inclusive as ações de mobilização social.  

 

O relatório final do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá apresentar as 

informações resumidas e consolidadas de todas as etapas e produtos desenvolvidos. Os 

documentos e relatórios deverão ser apresentados, respectivamente, de acordo com 

ANEXO III deste Termo de Referência. 

  

Todos os relatórios e dados consolidados deverão ser disponibilizados em DVD-ROM, 

incluindo textos, planilhas, desenhos, imagens, fotografias, cartas, etc., gerada em 

ambientes de trabalho e softwares compatíveis com os da Funasa. Caso a contratada 

tenha preferência em gerar os trabalhos produzidos em softwares não utilizados pela 

Funasa, ficará obrigada a fornecer os originais dos softwares, completos, com os 

respectivos manuais e garantias.  
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Os programas de computação utilizados na elaboração do projeto deverão ser 

apresentados de modo sistemático e completo, as seguintes informações, entre outras: 

nome do programa, autor, descrição, modelo matemático utilizado, fluxograma, 

comentários referentes aos resultados, linguagem e programa fonte, de acordo com o 

exigido pela FUNASA.  

 

O convenente deverá exercer controle de qualidade sobre as informações apresentadas, 

tanto no texto como nos memoriais e desenhos, objetivando clareza, objetividade, 

consistência das informações, justificativas de resultados, com texto isento de erros de 

português e de digitação.  

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO  

 

O prazo de vigência do convênio é contado em dias, a partir da data de sua assinatura do 

termo de convênio, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da 

União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o último dia.  

 

O prazo máximo, a partir da assinatura do convênio, para execução dos serviços objeto 

do presente Termo de Referência será de:  

 

a.  oito meses para os municípios com população igual ou inferior a 20.000 

habitantes (Censo/2000); e  

 

b. dez meses para os municípios com população superior a 20.000 habitantes 

(Censo/2000).  

 

Desde que apropriada à metodologia proposta e demonstrada no plano de trabalho, 

algumas atividades poderão ser executadas concomitantemente, com vistas à otimização 

dos prazos. 

  

Nesse sentido, seguem os cronogramas de execução do PMSB para municípios com 

população até 20.000 habitantes e superior a 20.000 habitantes, respectivamente 

(Quadro 1 e 2 ).  

 

Quadro 1: Cronograma de execução para municípios com população até 20.000 

habitantes. 
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B                 
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*Produtos Esperados relacionados no item 6 deste TR. 

 

 

 

 
ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO PMSB 

    

      

      

      Item Discriminação Unid Quant. P. Unit. R$ P. Total R$ 
1.0 Equipe Permanente         

1.1 
1 Engenheiro (a) Júnior (Coordenador Técnico e 
Elaboração do Diagnóstico Técnico) mês 7,50 3547,8 26608,50 

1.2 1 Educador (a)  em saúde e/ou pedagogo (a) mês 7,50 2128,68 15965,10 

1.3 1 Assitente  Social mês 7,50 2128,68 15965,10 

1.4 1 Cadista (Desenhista/Projetista) mês 4,50 1011,60 4552,20 

1.5 1 Técnico (a)  em  Sistema de Informação mês 7,50 1440,00 10800,00 

1.6 1 Secretária (o) Nivel Médio mês 7,50 682,50 5118,75 

  Sub-total       79009,65 
2.0 Encargos sociais         

2.1 
1 Engenheiro (a) Júnior (Coordenador Técnico e 
Elaboração do Diagnóstico Técnico) mês 7,50 2863,43 21475,73 

2.2 1 Educador (a)  em saúde e/ou pedagogo (a) mês 7,50 1718,06 12885,45 

2.3 1 Assitente  Social mês 7,50 1718,06 12885,45 

2.4 1 Cadista (Desenhista/Projetista) mês 4,50 816,46 3674,07 

2.5 1 Técnico (a)  em  Sistema de Informação mês 7,50 1162,22 8716,65 

2.6 1 Secretária (o) Nivel Médio mês 7,50 550,85 4131,38 

  Sub-total       63768,72 
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3.0  Diárias         

3.1 
Engenheira (o) Júnior (coordenador e Elaboração 
do Diagnóstico Técnico Diária 20 50,00 1000,00 

3.2 Educadora (o) em saúde e/ou pedagoga (o) Diária 10 50,00 500,00 

3.3 Assistente Social Diária 10 50,00 500,00 

  Sub-total       2000,00 
4.0 Serviços gráficos         

4.1 Impressão preto e branco de texto em papel A4  folha 1167 0,18 210,06 

4.2 
Impressão colorida de croqui e desenho em  papel 
A1  folha 11 15,53 170,83 

4.3 Impressão colorida  de texto em papel A4 folha 710 1,80 1278,00 

4.4 
Produção e impressão de folders papel A4 colorido 
frente e verso folha 2000 0,33 660,00 

4.5 Produção e impressão de cartaz papel A3 colorido folha 100 3,19 319,00 

4.6 

Produção e Impressão de revista tamanho 15x21 
cm  em quadrinhos sobre o que é  o Plano 
Municipal de Saneamento Básico e sua 
importância e  Implantação com ( 20 páginas) revista 1500 2,21 3315,00 

4.7 

Produção e Impressão do Caderno Pedagógico 
tamanho folha A4 do Plano Municipal de 
Saneamento Básico a ser diposnibilizado a 
Sociedade Organizada, Secretarias Municipais, 
Universidade Local e as Escolas (50 páginas) caderno 1000 5,56 5560,00 

4.8 
Produção e impressão de banner em vinil 1,20 x 
1,20  para divulgação do Plano (3 Bunners) m2 4,32 63,67 275,05 

4.9 

Produção e Impressão de bunners em vinil   com 
figuras de mapas para atividades em grupo nas 
audiências e conferências  220x120 m. (2 
Bunners) m2 5,28 63,67 336,18 

4.10 
Fotocópias (material para audiências e 
conferências) cópia 2460 0,25 615,00 

4.11 
Faixa de divulgação do Plano de Saneamento 
Básico (3 faixa)  material lavável m 9 11,67 105,03 

4.12 
Plotagem de plantas colorida 2,20 x1,10     (6 
Plantas) m2 14,52 30,00 435,60 

4.13 
Plotagem de Mapas  colorida 1,50 x 1,10    (16 
Mapas) m2 26,40 30,00 792,00 

4.14 Encadernações com até 50 folhas capa 136 1,50 204,00 

4.15 Encadernações com até 100 folhas capa 16 1,80 28,80 

4.16 Cópia em em meio digital cópia 42 1,33 55,86 

  Sub-total       14360,41 

5.0 Material de Escritório         
5.1 Papel Sulfite resma 3 17,97 53,91 

5.2 Grampos caixa grande 26/6 caixa 2 5,30 10,60 

5.3 Grampeador grande peça 1 16,80 16,80 

5.4 Clips medio caixa 2/0 caixa 4 2,12 8,48 

  Sub-total       89,79 
5.0 Combustível         
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5.1  
Gasolina para uso em carro tipo passeio 
(deslocamento equipe técnica) litro 54 3,42 184,68 

  Sub-total       184,68 
            

  Total (1.0+2.0+3.0+4.0+5.0)       159413,25 

            
6.0 BDI         

6.1 Taxa de 28,6% do Total       45592,19 

  Sub-total       45592,19 

            

  Total Geral       
            

205.005,44  

 

 

 

 

 

Apiacás MT 04 de junho de 2012-06-04 

 

 

 

 

 

 

Vera Lucia Peruzzo Trindade 

Sec. Municipal de Administração 
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ANEXO II DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2012 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(MODELO) 

Sessão Pública: ..../.../2012, às ............(...................) horas. 

Local: – Sala de Licitações, sede da Prefeitura Municipal de Apiacás - MT. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Razão Social: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

Optante pelo SIMPLES? Sim(  ) Não( ) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Contato da licitante: Telefone: 

Banco da licitante: Conta Bancária da licitante: 

Nº da Agência: 

Objeto: ELABORAÇÃO DO PLANO DE SANEAMENTO 

 

Valor total por extenso: (..............................................................................) 
A empresa .................................................. declara que estão inclusas no valor cotado 

todas as despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 

acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas. 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e data 

_____________________________________ 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços 

excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexeqüíveis, na forma da legislação em vigor, 

ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III DO EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2012 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 

 

(MODELO) 

 

 

 

A..............................................................................................(razão social da 

empresa), CNPJ n°.................................... localizada à ..................................................., 

declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, que não 

existem fatos supervenientes, que sejam impeditivos de sua habilitação para este 

certame licitatório na Prefeitura Municipal de Apiacás Estado de Mato Grosso – Pregão 

Presencial nº 031/2012. 

 

 

 

 

Local e data, 

 

 

 

_________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2012 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão n º 031/2012, que não possuímos, 

em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos para trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

conformidade ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal 

Local e data. 

__________________________________________ 

Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 

declarar expressamente. 
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ANEXO V DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2012 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a)..........................., portador(a) do RG 

n.º......................... e do CPF n.º.............................., a participar da licitação instaurada 

pela Prefeitura Municipal de Apiacás Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão nº 

031/2012, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-

se em nome da empresa ........................................, bem como formular propostas, 

ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais 

atos inerentes ao certame. 

 

 

 

................., ......... de ................... de 2012. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VI DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2012 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(MODELO) 

 

A...................................................................(razão social da empresa), CNPJ 

Nº....................................................,localizada à ..............................................., declara, 

em conformidade com a Lei n.º 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para 

habilitação para este certame licitatório da Prefeitura Municipal de Apiacás Estado de 

Mato Grosso – Pregão nº 031/2012. Declara, ainda, que se responsabilizará por 

declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitando-se as sanções previstas neste Edital. 

 

 

 

 

................., ......... de ................... de 2012.    

 

 

 

_______________________________ 

Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VII DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2012 

MINUTA DO CONTRATO Nº. ........./2012. 

 

 

O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à 

Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. 

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE  - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

129.376.225-34, e do RG n º 0769208-0  SSP/MT., residente à rua  das Orquídeas  n° 

104, Bairro Primavera, Apiacás –MT denominado simplesmente CONTRATANTE e a 

Empresa pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

nº...................................... com sede ...................................................., doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato, pelo......................, 

brasileiro, portador do CPF nº .......................... e do RG nº ............., tendo em vista o 

que consta do Processo Licitatório nº 041/2012, Pregão Presencial 031/2012, e em 

observância ao disposto na Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis, resolvem 

celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE APIACÁS - MT.. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA  LICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Presencial nº 031/2012, com fundamento na Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente 

na Lei nº 8.666/93, conforme autorização do Prefeito, Sebastião Silva Trindade, 

disposta no Processo licitatório nº 041/2012. 

A fiscalização para recebimento e aceite do objeto deste contrato será exercida 

pelo Engenheiro Fiscal desta Prefeitura Sr. Luís Carlos de Queiroz Spindola e pela   

Secretária Municipal de Administração Sra. Vera Lucia Peruzzo Trindade 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 

O prazo para a prestação dos serviços será de ....../......../....... à  

........./........./.........., podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo 

com interesse do contratante e Legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA QUARTA –. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Não haverá reajustamento nos valores fixados durante a vigência deste contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa com execução deste contrato, correrá a conta do Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Apiacás: 

 

03. -    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

002. -  DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - DAE 

17.-     SANEAMENTO 

512-    SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

0026.- MANUTENÇÃO E ATIVIDADE DO DAE 

2041-   MANUTENÇÃO E ATIVIDADE DO DAE 

339039.00000-0051 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR GLOBAL 

Pela entrega dos objetos deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor de R$....., 

No preço acima estipulado, estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 

licitado (tributos, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, seguros, materiais, 

equipamentos e ferramentas, mão-de-obra, taxas devidas a órgãos públicos, outros 

emolumentos, etc...). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em parcelas conforme cronograma boletim de 

medição expedido e assinado pelos fiscais do contrato e mediante a apresentação da 

Nota Fiscal, devidamente atestada e Liquidada pelo Setor competente da Prefeitura 

Municipal de Apiacás – MT. 

 

Parágrafo Primeiro 

A Nota Fiscal deverá ser apresentada ao departamento de compras  da Prefeitura 

Municipal de Apiacás e será processada em duas vias, com todos os campos 

preenchidos discriminando valores unitários e totais, sem rasuras, constando, ainda, o 

número do banco, da agência e da conta-corrente onde deseja receber seu crédito. 

 

Parágrafo Segundo 

A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para 

retificação e reapresentação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 



                                              ESTADO DE MATO GROSSO 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT 

                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54 

 

b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste 

Edital; 

d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 

durante a execução do contrato.  

 

Parágrafo único  -  A CONTRATANTE se compromete com a CONTRATADA  em 

cobrir as despesas de locomoção, hospedagem e alimentação, sempre que se fizer 

necessário acompanhar o Prefeito ou a quem este indicar ou para resolver assuntos do 

interesse da Administração, fora dos limites do Município. O valor da diária será o 

mesmo da diária do Secretário Geral,  mais os valores  gastos com o transporte.  

  

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa vencedora obriga-se: 

a) Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de 

execução do objeto licitado; 

b) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente; 

c) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços, ainda que 

ocorridos dentro das dependências da Prefeitura Municipal; 

d) Executar os trabalhos   rigorosamente  conforme com o estabelecido no Termo de 

Referencia  anexo ao processo licitatório do qual origina-se o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na execução do objeto licitado sujeitará a empresa, a juízo 

da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

Parágrafo Primeiro 

Ocorrendo a inexecução total ou parcial na execução dos serviços, a 

Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas 

previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás Estado de Mato Grosso, por prazo não superior a 02 
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(dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será 

aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 

inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e artigo 14 

do Decreto 3.555/2000; 

Parágrafo Segundo 

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para assinatura do contrato, o valor 

da multa não recolhida será encaminhado para execução pela Procuradoria Jurídica 

Municipal; 

Parágrafo Terceiro 

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo; 

Parágrafo Quarto 

Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e Diário Oficial da união 

as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

 

a) O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa, nos casos 

enumerados nos incisos I a XVII do artigo 78 da Lei n. 8666/93; 

b) O presente contrato também poderá ser rescindido, de forma amigável por acordo 

entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

para a CONTRATANTE; 

c) A rescisão administrativa ou amigável deverá  ser  avisada com no mínimo 30 (trinta) 

dias de antecedência e deverá também  ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada do Prefeito  Municipal  de Apiacás, Estado de Mato Grosso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 

CONTRATO 

Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento, 

guardada a necessária conformidade entre eles, o Edital de Pregão nº 031/2012 e seus 

anexos e a proposta da contratada, com os documentos que a integram. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
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A CONTRATANTE, para fins de eficácia do presente Contrato, providenciará 

sua publicação em Jornal de circulação e Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, na 

forma de extrato, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A CONTRATADA obriga-se a se manter em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 

8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Apiacás Estado de Mato Grosso, como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, que não 

puderem ser resolvidas administrativamente, inclusive os casos omissos. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é 

lavrado este Contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas abaixo, dele sendo extraídas 02 (duas) cópias de igual 

teor, conforme exigência do artigo 60 da lei nº 8.666/93. 

 

Apiacás - MT, ............. de ....... de 2012. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 


